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Câmara Municipal de Niterói

Gabinete do Vereador Carlos Otavio Dias Vaz - CASOTA




PROJETO DE LEI Nº.           /2024

Dispõe sobre a denominação de logradouro no Bairro de Fatima como “Praça Marta Maria Magalhães da Silva – Dona Marta do Trailer”.


A Câmara Municipal de Niterói decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada” PRAÇA MARTA MARIA MAGALHÃES DA SILVA – DONA MARTA DO TRAILER” o logradouro localizado na Rua Luiz Murat, na altura do nº 50, Bairro de Fatima, neste Município.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
  
Plenário Brígido Tinoco, 21 de fevereiro de 2024.
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Justificativa
Trata-se de proposição apresentada com o objetivo de atribuir denominação a Praça o logradouro no Bairro de Fatima, que ainda não possui identificação.
             Com efeito, participam os moradores da localidade, junto a este mandato, acerca dos problemas acarretados pela falta de um nome para o logradouro, onde se traz a esta justificativa como suficiente demonstração do atendimento aos critérios de utilidade e necessidade desta proposição legislativa.
Notável e evidenciada, assim, a relevância pública do presente projeto de lei. 
Quanto ao presente conteúdo, a Lei Orgânica de Niterói disciplina: 
Art. 38. Compete à Câmara Municipal, com sanção do Prefeito, dispor sobre todas as matérias de competência do Município, especialmente se a matéria for a respeito de:

[...] 
XIII - autorizar a alteração da denominação de próprios, vias e logradouros públicos; 
[...]
Art. 344-A. As normas e os critérios para denominação de ruas e logradouros públicos no Município de Niterói serão estabelecidas em Lei Complementar específica. (grifou-se)

Por sua vez, reza a Lei Complementar nº 02/2023:
Art. 1º Na escolha de novos nomes para os logradouros públicos do Município serão observadas as seguintes normas: I - nomes de brasileiros já falecidos que se tenham distinguido:
a) em virtude de relevantes serviços prestados ao Município, Estado ou ao Brasil;
[...] 
Art. 9º As espécies de logradouros oficiais serão:
IV - praça; [...]

Atribui-se à Praça em questão sua denominação em homenagem a Senhora Marta Maria Magalhães da Silva, estimada cidadã de nosso município, falecida em 06 de setembro de 2023, uma das primeiras moradoras do Bairro, conhecida e estimada por toda a Comunidade, reconhecendo a sua importância para o progresso e o bem estar local, tanto por sua participação à frente das demandas coletivas e reivindicações locais, quanto pelo seu exemplo de personalidade, como mãe de família, trabalhadora, empreendedora local, pelo seu altruísmo e, notadamente, por sua distinta e inafastável identidade com o local, onde sempre sonhou com a realização de uma Praça para o lazer e para a boa convivência  comunitária.
De fato, a Dona Marta sempre demonstrou preocupação pelo bem estar de todos e pela qualidade de vida do Bairro, tornando-se referência e ocupando um lugar definitivo no coração de todos.
Nascida em 05 de agosto de 1952, a Sra. Marta, também conhecida como ”Dona Marta do Trailer”, é filha de Domingo Bispo da Silva e Evangelina Magalhães da Silva.
Em face do exposto e para que a pretendida proposição de Projeto de Lei possa prosperar, na forma ora apresentada, cumpre-me levar a presente matéria legislativa ao conhecimento e à elevada apreciação dos meus distintos pares, aos quais conclamo, nesta oportunidade, dispensarem à mesma o devido apoio para a sua regimental acolhida e merecida aprovação.
Plenário Brígido Tinoco, 21 de fevereiro de 2024.
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